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PROJETO DE LEI Nº 014/2017

Altera a redação do art. 1º, caput, e acrescenta o Art. 2º-A à Lei nº 2.408/2007.
Art. 1º O artigo 1º, caput, da Lei nº 2.408/2007 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a destinar recursos em forma de patrocínio e/ou realizar despesas para a realização de eventos de interesse público e comunitário, que preencham, no todo ou em parte, os seguintes requisitos:
.......................................................................................................
Art. 2º Fica acrescentado à Lei nº 2.408/2007 o art. 2º-A, caput e parágrafo único, com a seguinte redação:
Art. 2º-A São formas de destinação de recursos e patrocínios previstos por esta Lei:
I – o repasse de valores financeiros;
II – a concessão de uso de bens móveis e imóveis;
III – a contratação direta de prestação de serviços para o evento;
IV – a aquisição e doação de bens móveis utilizados no evento.
Parágrafo único. Nos casos de repasses de valores financeiros os dirigentes do evento deverão prestar contas na forma e prazos regulamentados por Decreto. 
Art. 3º A presente Lei entra em vigor a data de sua publicação.
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		MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO LEI Nº 014/2017



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES

Encaminhamos à apreciação e deliberação deste egrégio Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 014/2017, que altera a redação do art. 1º, caput, bem como acrescenta o artigo 2º-A à Lei nº 2.408/2007, que regulamenta a destinação de recursos financeiros para a cobertura de despesas para a realização de eventos de interesse público e comunitário.
A destinação de recursos públicos para a cobertura de despesas decorrentes da realização de eventos é considerada hoje uma ação absolutamente legal, desde que comprovado o interesse público.
Acontecimentos como exposições, feiras, mostras, festivais das mais diferentes manifestações artísticas, shows, concursos, palestras, seminários, são instrumentos fundamentais para a consecução de políticas culturais, bem como de promoção e incentivo ao turismo e outras formas de desenvolvimento econômico e social.
A questão é, em cumprimento ao princípio da legalidade, regulamentar essas destinações de recursos, de modo a garantir que os mesmos sejam efetivamente aplicados em iniciativas de interesse comunitário, sem favorecimentos pessoais ou a grupos restritos.
Desde o ano de 2007 o Município de Três de Maio tem uma Lei que promove essa regulamentação; o que buscamos, agora, é aperfeiçoá-la. A citada norma não especifica as formas de aplicação dos recursos, dando a entender, todavia, que o Município ficaria autorizado a somente arcar diretamente com despesas relacionadas ao evento. Muitas vezes esse não é o caminho mais racional, por ser mais burocratizado. A alteração proposta abre a possibilidade de doação de valores financeiros a título de patrocínio, ficando o ônus da contratação dos serviços ao encargo das próprias instituições promotoras. Ao Poder Público resta, obviamente, o encargo de controlar a destinação adequada dos valores, zelando pelo único requisito do qual não pode abrir mão: de que esteja claro e comprovado o interesse comunitário na realização do evento.
Destacamos os quatro incisos do novo art. 2º-A, que preveem as quatro diferentes maneiras de os recursos serem repassados: o patrocínio tanto pode se dar pela transferência de valores pecuniários, quanto pela cessão de uso, ou seja, empréstimo de bens móveis e imóveis, a contratação e o pagamento de serviços, como sonorização, toldos, equipamentos em geral, e a aquisição de bens móveis necessários para a realização das promoções, e posterior doação.







Limitados ao exposto, requeremos acolhida da tramitação em regime normal, nos termos legais e regimentais.
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